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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA
FORO DE ITAQUAQUECETUBA - 3ª VARA CÍVEL
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502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Físico nº: 0009368-92.2011.8.26.0278
Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Direitos e Títulos de Crédito
Exequente: Grendene S/A
Executado: Sergio Eduardo Silva Calçados - Me

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU SERGIO EDUARDO 
SILVA CALÇADOS - ME, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial 
- Direitos e Títulos de Crédito movida por GRENDENE S/A em face de SERGIO 
EDUARDO SILVA CALÇADOS - ME, PROCESSO Nº 0009368-92.2011.8.26.0278

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, 
Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO 
TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que, com fulcro no artigo 882 do CPC e nos 
artigos 250 a 280 das NSCGJ, por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial ajuizada por GRENDENE S/A em face de SERGIO EDUARDO SILVA 
CALÇADOS – ME - Processo nº 0009368-92.2011.8.26.0278 (278.01.2011.009368) – Controle 
nº 1578/2011, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital 
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a 
descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas 
via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o 
ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/03/2019 às 10:30h e 
se encerrará dia 29/03/2019 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/03/2019 às 10:31h e se encerrará no dia 
29/04/2019 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor 
da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - 
Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
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escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação 
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos 
serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e 
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas 
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Se vier a arrematar o bem, o exequente não estará obrigado a exibir o preço, 
mas, se o valor da arrematação exceder o seu crédito, deverá depositar a diferença, dentro de 03 
(três) dias, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação; neste caso, o bem será levado a nova 
alienação eletrônica, às expensas do credor (art. 892, §1º, CPC/2015). DA REMIÇÃO - No caso 
de remição do débito ou de acordo firmado entre as partes, após a publicação do edital, será 
devida pela parte executada o pagamento da comissão ao Leiloeiro Oficial, desde já arbitrada em 
5% (cinco por cento) sobre o valor pago ou acordado, ficando estabelecido o valor mínimo da 
referida comissão em R$1.000,00 (um mil reais), independentemente do valor do débito. O 
pagamento dessa comissão deverá ser efetuado no prazo de 10 dias, contados da homologação do 
acordo e, em caso de inadimplemento, expedir-se-á certidão para fins de execução e protesto. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão 
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: 202 pares de calçados 
diversos números, modelos e cores do estoque rotativo, sendo 28 pares de sapato feminino dos 
números 34 ao 39; 19 pares de bota feminina, dos números 34 ao 39; 36 pares de tênis infantil, 
dos números 25 ao 35; 14 pares de chuteiras, dos números 37 ao 43 da marca Penalty; 12 pares de 
bota infantil, dos números 27 ao 34; 08 pares de bota infantil, dos números 28 ao 34; 32 pares de 
sandálias infantil, dos números 28 ao 32; 11 botas masculinas, dos números 38 ao 44; 21 
sapatilhas masculinas dos números 37 ao 44; e 21 sapatos masculinos dos números 37 ao 43. O 
bem encontra-se na Rua Estrada de São Bento, 404, Jardim Odete, sendo nomeado depositário 
SERGIO EDUARDO DA SILVA. Avaliação do Lote nº 01: R$ 6.733,00 (seis mil, setecentos e 
trinta e três reais) para junho de 2016.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 07 de 
dezembro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

                  Dr. Sérgio Ludovico Martins  Juiz de Direito  - Aline Alves de Melo -  Escrivã Judicial substituta

Total de caracteres: 6.863


